
RESOLUÇÄO Nº  409     DE  17/10/96 

PROJETO DE LEI Nº  422    
 

 “ OUTORGA A MEDALHA DA ORDEM DO MÉRITO 

MUNICIPAL Å SRTA. APARECIDA DA GLÓRIA 

PÅDUA.”  

 

A Câmara Municipal de São Sebastião do Paraiso,decreta   e promulga 

a seguinte Resolução: 

                   

ARTº 1º - Fica concedida a Medalha da Ordem do Mérito        

Municipal à Srta. APARECIDA DA GLóRIA PÅDUA, em sinal de reconhecimento   à sua 

dedicação ao Ensino Pré-Escolar em nossa cidade.      

                   

ARTº 2º - A outorga de tal honraria dar-se-á em sessão  solene 

especialmente convocada.              

                                  

ARTº 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 

Resolução em vigor na data de sua promulgação.     
                       

Sala das Sessöes,”Pres. Tancredo Neves”, 17 de Outubro de 1996.              

  

VER.PRES.DR.JOSE ALVES CAMPOS / VER.VICE-PRES.DR.PAULO ROBERTO DE 

AZEVEDO / VER. SECRET.ANTONINO JOSE AMORIM 

 

CONFERE COM O ORIGINAL     

 

 

 

PRESIDENTE 


